
            

       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 1.214, DE 2019

EMENDA DE ADEQUAÇÃO

Altere-se  o  art.  2º  do  PL  1.214/2019,  passando  o  texto  à  seguinte
redação: 

“Art.  2º  É  garantida  a  adequação  da  duração  do  trabalho  aos
profissionais  psicólogas(os)  com  vínculo  formal  de  trabalho  no
setor privado em vigor na data de publicação desta Lei, vedada a
redução de salário.

§ 1º Para os profissionais psicólogas(os) com vínculo formal de
trabalho no setor público, a adequação da duração do trabalho
fica condicionada à aprovação de dotação orçamentária suficiente
para  atender  às  projeções  de  despesa  de  pessoal  e  aos
acréscimos dela decorrentes e à autorização específica na lei de
diretrizes  orçamentárias,  nos  termos  do  art.  169,  §  1º,  da
Constituição Federal.

§ 2º A autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias e
a dotação orçamentária referidas no parágrafo anterior  deverão
ocorrer até o exercício seguinte após a publicação desta lei.

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2024.

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR
Presidente

*C
D2

48
79

07
83

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Negromonte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248790783200
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